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;'VS GtRAiS

LEI COMPLEMENT AR Nc ÜG2, DE “.1 DE DEZEMBRO DE 2.021

o Regime de Previdência Complementar 
no âmbito do Município de Turmalina; fixa o limite 
máximc para a concessão de aposentadorias e 
pensões peio regime de previdência de que trata 
o art. 46 oe Constituição Federal; autoriza a 
adesão a:> piano de benefícios de previdência 
compic lentar, e dà outras providências."

A Câmara Municipal cs Tunr.aliüa aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei.

CAPITULC i
DO REGHV1E DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1o Fica instituído, no âmbito c!;- Município de Turmalina, o Regime de 
Previdência Complementa' - Ft PC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 
40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos beneficio:, de aposentadoria e pensão devido 
pelo Regime Próprio de Prevdéncia Social - RPPS aos servidores públicos 
titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município 
de Turmalina a partir da data de imcio da vigência do RPC de que trata esta 

não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS
Lei

Art. 2o O Município de Turmalina é o patrocinador do plano de benefícios do 
Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo 
representado pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo 
compreende poderes para a celebração de convênio de adesão 
alterações, retirada de patrocínio, ansferência de gerenciamento

e suas 
e para

manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de 
que trata esta Lei e demais atos correlatos
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Art. 3o O Regime de Previdência ‘“.oriidiementar de que trata esta Lei terá 
vigência e será aplicado 90s ^-wr- ey noi>iicos titulares de cargos efetivos e 
membros de quaisquer dos rociares inc idas suas autarquias e fundações, 
que ingressarem no serviço 0 pa. .u Ja ucta de.

I - publicação da autorização oeio õrqão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar n° 109, de 29 de maio cie 2001. do convênio de adesão do 
patrocinador ao plano de benefícíce pre^ic-enciârio administrado pela entidade 
fechada de previdência oomplei .o....;:

II - início de vigência convencionada r.o convênio de adesão firmado
entidade aberta de previdência ccriípíjmemar.

Art. 4o A partir do inicio ds vigêncie ;0 .-\egirne de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei. indep.-ndeo.ein.M :e cia inscrição do servidor como 
participante no plano cie benc 
benefícios pagos pelo RGPS, s 1 .!
aposentadorias e pensceo 3 n-- - '• !?; oe-'o RPPS do Município de
Turmalina aos segurados defin dos »*.- parágrafo único do art. 1o.

Art. 5o Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1o desta 
Lei que tenham ingressado nr serviço público até a data anterior ao início da 
vigência do Regime Je l-rewdér.cia om pie menta r poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ac RFC na forma n se' regulada por lei específica, no 
prazo máximo de 36õ (trezentos £ n. ^ser-ra e cinco) dias. contado da vigência 
do Regime de Previdência Comp'em- ntar

Parágrafo único. O exercício
irrevogável e irretratável, devendo o; ^erva o disposto no art. 4o desta Lei.

Art. 6o O Regime ;'s Previdéno.a l nj;J:! c-ntar de que trata o art. Io será 
oferecido por meie de ndesãc 
próprio em entidade de previdência complementar

» w-

com a

k s orvcCc, r piicar-se-á o limite máximo dos 
art 40 da Constituição Federal, às

uj -jp', jo i se refere o caput deste artigo é

n "''nnc c1-. oenefícios já existente ou plano

CAPITULO II
DOPLA\U DE BiLEiFlÚOS

$‘GÇàO í

Das Linhas Gnrais ;o Plano de Benefícios

orevidenaario estará descrito em regulamento 
observadas as disposições dss pf'Hnentes l eis Complementares e dos 
normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido,

Art. 7o O plano de benefícios
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obrigatoriamente, a Jc'io? os :eo io j> en-. ros do Município de Turmalina 
de que trata o ad ?“ desta I f

Art. 8° O Município e Tu. TvV: ,v -e í o dr.rá ser patrocinador de plano de 
benefícios estruturar o a n- de contribuição definida, cujos benefícios
programados tenham seu valor permanenternente ajustado à reserva 
constituída em favor do caiíidpa -o 
benefícios, ccnside^andr o 
aportados, resgatados e/ou pr i .^ íl os -j.ccucios pagos.

''up', deverá prever benefícios não

! .sivna fase de percepção de 
•c de sua aplicação, os valores

• i v

§ 1°0 piano de qu- irai • : 
programados que:

I - assegurem, pelo menos, o - I.i-ju
morte do participants,

II - sejam estruturados unicafoente 
do participante.

,r .j

J-cu ien.tes dos eventos invalidez e

n , u reserva acumulada em favor

§ 2o Na gestão dor. benmk.b de i*= ’r- í^ o f 1ü deste artigo, o plano de 
benefícios previde:viários p*;: -:ú . jv-' - ::ontratacão de cobertura de risco 
adicional junto à soradade - ur-. ':'v a do'-de çue tenha custeio especifico.

u. 'cst: ...ligo poderá prever cobertura de 
' u .C' contratada junto à sociedade

§ 3o O plano de que trata c c 
sobrevivência do uss’.scd' 
seguradora.

'-u:çáo i’
Do f Vrc ci -ador

Art. 9o O Município de Tiirma'i.na ^ resoonsável pelo aporte de contribuições 
e pelas transferências das no- tribu^oes- descontadas dos seus servidores ao 
plano de benefícios nrev'denciár:v observado o disposto nesta Lei, no 
convênio de adesão e no reguiamento

§ 1o As contribuições devidas ire Io uticv *ador deverão ser pagas, de forma 
centralizada, pelos poderes uclu. s sun ; autarquias e fundações, e em 
hipótese alguma pooerao .b- s-peno.es contribuições normais dos 
participantes.

§ 2o O Município de Tunnai:i a se vxC iS.deiado inadimplente em caso de 
descumpnmento, por quáisq .^r _ us .nc.uidas suas autarquias e
fundações, de qualquer obngaçúc jre ;: nc convênio de adesão e no 
regulamento do plai o de r.ensi r;o.

* *• i ?
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Art. 10 Deverão c -- v 
plano de benefícios adm ío
cláusulas que esrs-.-i eçan ik. !■ .

I - a não exisiêi r..ia u 3 
patrocinador, em reiaçào 3 ouut:.- h. 
planos de benefíc«o- e en>ida. oe

II - os prazos Ge cutrop^cnv: . b ; 
previstas para os casos i'o . jasr 
participantes e assist.dos cc

III - que o valor correspa. iccr _
pelo patrocinador por aifO?< i - p-: 
será revertido à conta indiv'id • d'
em atraso:

IV-eventual valor de .spoce f’i icoiix, cí titulo de adiantamento de 
contribuições, a ser reaü:'?cíc r Io L ‘e r r /o:

V - as diretrizes cdrr 'eiac ao 
contratual e transi àncr' c•: 
benefícios previdencari:.

VI - o compromisso da entida« e di u^vn^nr.ip complementar de informar a 
todos os patroc'nadores vincular s -o plano de benefícios sobre o 
inadimplemento de pal>\' :in? ! t 
pagamento cc repasse cie cor bu; s 1 
das demais provider ias co C .

no convênio de adesão ao 
1 cr.,-lade de previdência complementar,

viiins tf-1-1

\ 1 J

Eme Federativo, enquanto 
cr u.v.ns; instituidores, averbadores;

;v. ... - S complementar;

•: 1 1. ' ;o patrocinador e das sanções
de informações cadastrais de 

i' - . -Io . epasse das contribuições;

,- .1- iv . inenetaria e aos juros suportados 
•cr ''iv' ou de repasse de contribuições 

1 r, '-■r q que se referir a contribuição

f 1
11

IK* /iv

fGí:i ada de patrocínio ou rescisão 
- dr. administração do plano de

COI n
uGrr-

• t !-c superior a noventa dias no 
1 quer obrigações, sem prejuízo

Sscãc ii1
i'.' i^r.intesi< 1

Art. 11 Podem se inscrevei co co ut 
os servidores e me Toros O. wx

Art 12 Poderá permanecer ir'cr
participante que:

I - esteja cedido a outro g?: ,u eu -iaor. m administração pública direta ou
indireta da União, Estados, üisín.j Federai e 
empresas públicas e soc oduo.G :

. uo Plano de Benefícios todos
.'1 na, ia.

•• n° m*çnectiv0 plano de benefícios 0

Municípios, inclusive suas
; i.jnoínia rmsta,

II - esteja afastado oj lict ;iau : no ca cjo stíuvo temporariamente, com ou

, ara o exercício de mandatosem recebimento do remii"; o r..n 
eletivo em qualquer GOS -r f rcir-

C TURMALjNA
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III - optar oelo ber-*'fjir. p’- -. • i
regulamento do nla-1 ? de oer-- 'ji. •-

§ 1° O regulsmeriio dr. 
manutenção do ouoteio do a1 d-
aplicável

§ 2o Havendo cesi . cc õi ■ p. 
do patrocinador em reGÓlíteí 
plano de beneiicio- :• 
patrocinadcr, na !o:.':a

§ 3° Havendo cesiSc-o co. 
sua contribuição ac p a- <. . . .

§ 4° O patrocinador arcará t 
afastamento ou a licença dn .
da remuneração.

V'1 v rt| autopatrocinio, na forma do

-- ^..scipiinarã as regras para a 
.■ cios. observada a legislação

r 1 o subsiste a responsabilidade 
■a 'O e. repassar a contribuição ao 

;Jiçoes que seriam devidos pelo
Jo respectivo plano.

.... j patrocinador arcará com a

(j

v li ibuição somente quando o 
çj ?t . *: aer sem prejuízo do recebimento

Art. 13 Os servia' :, a i
remuneração supe ,i 5:j 
Regime Geral de P'ev'ow 
respectivo plano de nen-:icio!; > -v
entrada em exercícci

§ 1°É facultado ?.o. s- 
manifestarern a pa •■-mc.1. irup.i
patrocinado pelo Muniçip/n 
prazo de 365 (’rezar- -? 
na forma do caput deste imp c

§ 2o Na hipótese do a ;íl. c : 
prazo de até 365 íírezsrtcs :c 
automática, fica assegurado . due 
vertidas, a ser paga em otõ c. ser 
nos termos do regiihme-:

§ 3°A anuiaçáo de icscnç: 
prevista no § 2o desie ai iigi-; na

§ 4o No caso de anulscec •
contribuição aportaria pelo 
pagadora no mesmo pjazo
participante.

no art. 3o desta Lei, com 
■ Vu'Plecido para os benefícios do 

' A - .itomaticamente inscritos no 
- p j;nplementar desde a data de

ti

*:

i*>i c

• ' .‘eridos nc caput deste artigo 
' erir ao plano de benefícios 

-• : -h«o seu silêncio ou inércia, no 
> após sua inscrição automática 

vt o aceitação tácita à inscrição.

u c § 1Ü deste artigo ocorrer no 
ac) dias da data da inscrição 

U t. iição integral das contribuições 
'’adido de anulação atualizadas

ne ■■

•CÍ»

I "
.p *

It

deste artigo e a restituição
'L': ni resgate.

no § 1o deste artigo, a 
-• a devolvida à respectiva fonte 

i contribuição aportada pelo

rr
con

inc
prlUOC' . <d<

TUWAUNA
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da ausência de interesse em 
> ao participante o direito de 

. r > sua inscrição, nos termos do

a . . \m :. çã«‘§ 5o Sem prejuízo 
aderir ao piano ri- 
requerer, a qualquer ie' — 
regulamento do pl?”' de ' o-

-'iS -o

•: e ai i

I- cS Co tv; ..'l iCÕuS

participante incidirão sobre a 
:í- • estabelecidas nas Leis Municipais

■mi.; máximo dos benefícios pagos 
• «i ci ' ^ -r /sdo o disposto no inciso XI do

rtArt. 14 As contril*-u.c<ie > 
base de cálculo das uo' d'ipji 
n° 1.333/2006 e 3 009/2021 < 
pelo Regime Geral P -/iJ:- 
art. 37 da Constiíjiçào ‘ -.

§ 1o A alíquota da c^r^trii,, oc ya> ie será oor ele definida, observado 

o disposto no regulamer in -‘o • - v • .-v-i s.

excede*: !• •

■ I li
r» *

i joes facultativas ou adicionais, 
Patrocinador, na forma do

§ 2o Os participantuí ijoo-íiat 
de caráter volunimo, s-r i -i-
regulamento do pi?-

Art. 15 0 patrocin rior .o ne, 
em contrapartida ric: c ■ '•: - 
concomitantemente as segui

I - sejam segurados do RpPC na 1

r,
de be'»

ss ús . o 'sebbzará por realizar contribuições 
participantes que atendam,O :1 • 31S Q

.-5 I idiC -

na f ;ist,-a no art. 1o ou art. 5o desta Lei;
e

. . . = da o limite máximo a que se
< sperto no inciso XI do art. 37 da

II - recebam subsidias ou ibi i*ei- i Lla
refere o art. 4° denUa I ••
Constituição Fedeu :

§ 1°A contribuição do patme nad;T Sv*ra cantaria à do participante sobre a 
parcela que excedei o limite 
Io desta Lei.

r. ep,, . C)

.oíere o parágrafo único do art.xin' l a

§ 2o Observadas as conmço. »r ia. . o oeste artigo e no disposto no 
regulamento do pia ■ do 1 '1 r i m. no do patrocinador não poderá 
exceder ao percent' t de : o

§ 3o Os participant s n n- r sc .-n "la.irom nas condições previstas nos 
incisos I e II do i.eput les:' < : i> d ' ‘ v ão direito à contrapartida do
Patrocinador.

§ 4o Sem prejuize . c di 
realizar o repasse n;.:> uz . i’ ■ : e

■ 1 l ;i

1 .irtigo, o Patrocinador deverá 
- di etamente da remuneração

i'no
|í!P

TURMALWA
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.:..l sk'9 daqueles que, embora 
^stejarn inscritos no plano de

ou subsidio dos pa*, pí. 
não enquadrados !•:• -n- 
benefícios.

■ - snbilidades previstas nesta 
- re-oíhidas com atraso estarão 

•cio mora estabelecidos no 
.•spectivo plano de benefícios, 

a adotar as providências 
oijos obrigações junto ao plano de

§ 5o Sem preji/.ir.o .
Lei e na legislação ; 
sujeitas a atualizas 
Convênio, regular . is 
ficando o PatrOci• 
necessárias para o ••íí.i 
benefícios

i < .Oi iS. - 6'. .ípi -vSC-kJ <c-

.1 _v>

- ní-ir administradora do plano de 
v?s constituídas em nome do 

■ * c- dos patrocinadores.

Art 16 A entidade c e prev du ii 
benefícios manter-: 
participante e regist: - c:

■r i
n ■ T'liii- |

* Uic f t *

sr

‘ c j EntidadeDo Prnrç o di* -‘e u:

esponsável pela administração 
! r recesso seletivo conduzido com 

’ que contemple requisitos de 
. iveis à garantia da boa gestão

Art 17 A escolha Ge ru r.-:.; 
do Plano de Benefiuos c-.’i :* 
impessoalidade, pu' :iCío- 
qualificação técnica r ccccom 
dos planos de benc. .«os

§ 1°A relação )LiL. x; ,j.v- 
adesão, com vigênc * ,.a

§ 2o O processo s^erivu pou . -
Municípios desde oy ? ^ ■
estabelecidos no capu! .í:-.

- VIU

lOCi

3'i ‘

• “.i

... formalizada por convênio dec.

' ido em cooperação com outros 
I1- Ui o cumprimento dos requisitos

ãi
Do Aconipa» -ci

Art. 18. O Poder L-.. ) I
Previdência Com'k: • . 
forma regulamentad . :

- /ídencia Complementar

omite de Assessoramento de 
. da legislação vigente e na

\\ \

• :i
PC c*

. c ?' pll ' >• » • • ' D
' r“

§1° Compete ao CAPC mn: :
complementar, os 'esC.jU... d-
transferência de jomv:;- 
regulamento do pia 
em regulamento na

sti > dos planos de previdência 
' • benefícios, recomendar a 
oi se sobre alterações no 

o responsabilidades definidasit .r i

in:

C TURMALINA
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§2° O Poder Exea : fo p »v-i. h.-' 
as competências oe3cri:-*5 i' p ’
devidamente institi-;oc ; c am 
que assegure a rer - i,ei ^

i :.r ao comando do caput, delegar 
ao Conselho Administrativo já 

; 'cr o de previdência social desde-■ i

msposí:'-. £ '. ? A^SITORIAS

Art. 19 As nomea./aes de •.« ■
Município de Tunrinii.a > ,
acima dos valorf 
aposentadcrias e pcivC , 
condicionadas ao ;r - ; 
previsto na forma 
educação, saúde e • 291:. . c;

Art. 20 Fica o Po.eir ; > 1
atender às despesas dec 'emes 
previdenciário de a* ' ir.ii 
créditos especiais ú; 1
compensação deverfio e-T.n j. o? ;

‘ - 'O cargo efetivo e membros do 
^ ; j ou a remuneração do cargo 

. ...3 eecido paia os benefícios de 
' de Previdência Social, ficam 

■'c Previdência Complementar 
as nomeações das áreas de

••O

\ 1

V'

pro»Tiover aporte inicial para 
• a r Jesao ao plano de benefício 

1 iia em caráter excepcional, de 
-contribuições, cujas regras de 

^‘0 de adesão ou no contrato.

e< .ir; eH .

Art. 21 O Poder l.v i.;ii ■ 'cin- no que couber, a presente
Lei.

Art. 22 Esta Lei Cor viemrrv | data de sua publicação.m't i •

Turmalina/MG, 21 0- ,1o i

tuwalina


